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COMUNICADO AO MERCADO 
Reajuste Tarifário – Equatorial Pará 

 
 

A Equatorial Energia S.A. e a Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Pará”) 
informam ao mercado e ao público em geral que a Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), 
em Reunião de Diretoria pública ocorrida ontem, aprovou o resultado definitivo da Sexta Revisão 
Tarifária Periódica da Equatorial Pará, a ser aplicada a partir de quinta-feira, dia 17 de agosto, com 
efeito retroativo a data de aniversário do processo tarifário, 7 de agosto. 
 
Os índices do reajuste ficaram dispostos da seguinte forma: 
 

Efeito Consumidor % 

Alta tensão 15,79% 

Baixa tensão 9,89% 

Efeito tarifário médio 11,07% 

 
 
Cabe destacar que, para fins de modicidade tarifária, o processo deste ano teve um diferimento de 
R$ 270 milhões, referente a postergação de parte do diferimento de Parcela A realizada no reajuste 
tarifário de 2022. 
 
Para a Base de Remuneração, os valores aprovados seguem a disposição abaixo: 

 
  



 

A parcela B teve a seguinte composição aprovada na revisão: 
 

 
Quanto às perdas regulatórias reconhecidas na tarifa da Companhia, a ANEEL aprovou o percentual 
de 11,87% para o índice de perdas técnicas sobre energia injetada, e 33,73% para as perdas não 
técnicas sobre mercado de baixa tensão, com trajetória de -0,57 p.p. por ano até 2026, onde o nível 
de perdas não técnicas sobre mercado de baixa tensão será de 32,00%. Já para os indicadores de 
qualidade referentes ao ano de 2024, ficaram aprovadas as metas regulatórias de 22,19 horas e 
16,65 vezes para DEC e FEC, respectivamente. 

 
Em relação aos componentes do fator X: 
 

Build up - Fator X % 

“Pd” – ganhos de produtividade 0,99% 

“T” – trajetória de adequação de custos operacionais  3,14% 

“Q” – qualidade -1,30% 

Fator X 2,83% 

 
 
A Companhia se coloca à disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários, 
reforçando seu compromisso de manter os acionistas e o mercado em geral sobre qualquer 
assunto de interesse de seus acionistas ou do mercado. 

 
 

São Luís, 16 de agosto de 2023. 
 

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 
Tariff Review – Equatorial Pará 

 
 

Equatorial Energia S.A. and Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Pará”) inform 
the market and the general public that the National Electric Energy Agency (“ANEEL”), in a public 
Board Meeting held yesterday, approved the result of the Sixth Periodic Tariff Revision of 
Equatorial Pará, to be applied from Thursday, August 17th, with retroactive effect to the 
anniversary date of the tariff process, August 7th. 
 
The adjustment indices were arranged as follows: 
 

Consumer Effect % 

High tension 15.79% 

Low tension 9.89% 

Average tariff effect 11.07% 

 
 
It should be noted that, for the purposes of tariff balancing, this year’s process had a deferral of R$ 
270 million, referring to the postponement of part of the deferral of Parcel A carried out in the 
2022 tariff adjustment. 
 
 For the Remuneration Base, the approved amounts follow the provision below: 

 
  



 

Parcel B had the following composition approved in the review: 

 
 

As for the regulatory losses recognized in the Company's tariff, ANEEL approved the percentage of 
11.87% for the index of technical losses on injected energy, and 33.73% for non-technical losses on 
the low voltage market, with a trajectory of - 0.57 p.p. per year until 2026, when the level of non 
technical losses on the low voltage market will be 32.00%. As for the quality indicators for the year 
2024, the regulatory targets of 22.19 hours and 16.65 times for DEC and FEC, respectively, were 
approved. 

 
Regarding the X Factor: 
 

Build up – X Factor % 

“Pd” – productivity gains 0.99% 

“T” – OPEX trajectory of adequacy  3.14% 

“Q” – quality -1.30% 

X Factor 2.83% 

 
 
The Company makes itself available for further clarifications that may be necessary, reinforcing its 
commitment to keep shareholders and the market in general on any matter of interest to its 
shareholders or the market. 

 
 

São Luís, august 16th, 2023. 
 

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima 

CFO and IRO 

 
 


